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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPBAP) 
Atos do Superintendente 

De 31 de março de 2021 
Processo E-07/002.11552/2014 
Pedras Decorativas Aré Ltda Me
Indeferimento IN051996 
Indeferido, com base no Parecer Técnico 16/2021 e na Resolução INEA nº 129/2015, conforme notifi-
cação SUPSULNOT/01116560, o requerimento de Certidão Ambiental de Uso Insignificante de Recursos 
Hídricos, realizado através do processo E-07/002.11552/2014, na Estrada da Capivara, s/nº - 2º Distrito, 
município de Itaperuna - RJ. 

De 31 de março de 2021 
Processo E-07/002.9881/2015 
J.M. Martins Manhães - Me. 
Indeferimento IN051997 
Indeferido, com base no Parecer Técnico nas fls. 109 a 111 e na Resolução INEA nº 129/2015, o requeri-
mento de Licença Prévia e de Instalação - LPI, para extração de areia em cava seca, realizado através do 
processo E-07/002.9881/2015, na Fazenda Santa Úrsula, estrada Beira de Lagoa, s/nº - 1º Distrito, muni-
cípio de Quissamã - RJ. 

De 31 de março de 2021 
Processo E-07/002.6507/2016 
J.B. Fraga Distribuidora Eireli - Me. 
Indeferimento IN051995 
Indeferido, com base no Parecer Técnico nas fls. 153 a 155, na Resolução INEA nº 129/2015 e na delibe-
ração do CONDIR expressa na Ata da 396° Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do dia 5 de setembro de 
2018, o requerimento de Licença Ambiental Simplificada - LAS, para atividade de abate de bovinos e suí-
nos, realizado através do processo E-07/002.6507/2016, na estrada Itaperuna - Pirapetinga, Km 18 - Zona 
Rural, município de Itaperuna - RJ. 

De 19 de março de 2021 
Processo E-07/160.111/2007 
Condomínio Edifício Barão de Miracema 
Certidão Ambiental IN051968 
Validade: tempo indeterminado 
Concedida Certidão Ambiental que aprova a extração no volume máximo diário de 0,4 m³ de água bruta 
em poço tubular, durante 1,0 h/d, 25 d/mês, na rua Barão de Miracema, 288 - Centro, município de Cam-
pos dos Goytacazes - RJ, para lavagem de dependências e rega de jardins, isenta de cobrança e da outorga 
de direito de uso dos recursos hídricos, por se tratar de vazão insignificante de água bruta. 
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De 19 de março de 2021 
Processo E-07/002.2740/2019 
SPE Primeiro de Maio Abud DC4 Ltda. 
Certidão Ambiental IN051966 
Validade: tempo indeterminado Concedida Certidão Ambiental que aprova a extração no volume máxi-
mo diário de 1,0 m³ de água bruta em poço tubular, durante 1,0 h/d, 20 d/mês, na Rua Primeiro de Maio, 
62/72 - Centro, município de Campos dos Goytacazes - RJ, para uso em obras de construção civil, isenta 
de cobrança e da outorga de direito de uso dos recursos hídricos, por se tratar de vazão insignificante 
de água bruta. 

De 19 de março de 2021 
Processo E-07/002.100702/2018 
Luzia Jacomino e Bartholazzi 
Certidão Ambiental IN051965 
Validade: tempo indeterminado 
Concedida Certidão Ambiental que aprova a extração no volume máximo diário de 5,0 m³ de água bruta 
em poço tubular, durante 1,0 h/d, 30 d/mês, na Fazenda Ginja - BR 101 Km 97 - Zona Rural, município 
de Campos dos Goytacazes - RJ, para consumo e higiene humana e limpeza de dependências, isenta de 
cobrança e da outorga de direito de uso dos recursos hídricos, por se tratar de vazão insignificante de 
água bruta. 

Frederico de Almeida Pereira 
Superintendente 

 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL MACAÉ E DAS OSTRAS (SUPMA)  
Ato do Superintendente 

De 23 de setembro de 2020 
Processo Sinaflor n° 23300055 
Pedreira Imboassica Ltda 
Autorização Ambiental N° 2033.9.2020.18933 
Validade: 23 de setembro de 2021 
Concedida Autorização Ambiental para supressão de 1,3 hectares de vegetação nativa em estágio inicial 
de regeneração, para viabilizar a ampliação da frente de lavra de gnaisse pela empresa, inserida na poli-
gonal de lavra ANM/DNPM nº 890.130/1981, com execução de plantio total e condução de regeneração 
natural em área de 1,32 hectares. 

Jorge Ronaldo Paes Leme 
Superintendente 

 


